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I – HISTÓRICO E ANÁLISE DA MATÉRIA   

A p ropos ta de a d equ a çã o da Delibera çã o d o CEE/ MS n .º 4260 , de 01 de 
J u n h o de 19 95 , fu n da m en ta -s e n a Con s t itu içã o Federa l de 19 88 , n a Con s t itu içã o 
do Estado de Mato Grosso do Sul de 1989 e na Lei n.º 9.394, de 20/12/96.  

A edu ca çã o, com o u m dos d ireitos s ocia is dos cid a d ã os , deve s er 
en ten d id a com o u m d ireito fu n da m en ta l, cu ja ofer ta ca be a o Es ta d o, qu e deve 
orga n iza r os s erviços edu ca cion a is d en tro de p r in cíp ios e n orm a s des te Con s elh o 
Es ta d u a l de Edu ca çã o/ MS. Es tes idea is es tã o con tem pla d os n a Con s t itu içã o 
Fed era l em con form ida de com a Decla ra çã o Un ivers a l dos Direitos do Hom em , 
a p rova d a pela As s em bléia Gera l d a ONU, em 1 948 : “Toda p es s oa tem d ireito à 
educação”.  

As Con s t itu ições Federa l e Es ta du a l, qu a n do s e referem a “edu ca çã o”, 
defin em , qu a s e qu e exclu s iva m en te, a edu ca çã o form a l ou es cola r . Os ob jet ivos da 
Educação – pleno desenvolvimento da pessoa, preparo para exercício da cidadania e 
qu a lifica çã o p a ra o t ra ba lh o – s ó p oderã o s er p len a m en te a lca n ça dos a tr a vés da 
orga n iza çã o edu ca cion a l form a l, ou s eja , a es cola r . Es s a edu ca çã o é d ireito d e tod os 
e dever do Es ta d o e d a Fa m ília . De u m la do, es tá a p es s oa por ta dora d o d ireito à 
ed u ca çã o (d ireito s u b jet ivo) e, d o ou tro, a ob r iga çã o do Es ta d o d e p res ta r es s e 
serviço (dever jurídico), ao qual o homem não pode renunciar, e o poder público que 
o ignore será responsabilizado.  

O exercício do direito à  Educação Básica encontra-se exposto no artigo 3º 
da Lei n º 9 .3 94 / 96 , n a qu a l os p r in cíp ios d a igu a lda de, d a liberda de, do p lu ra lis m o 
de idéia s e con cepções p eda gógica s , da con vivên cia en tre in s t itu ições p ú b lica s e 
p r iva d a s es tã o con s a gra dos . As ba s es pa ra qu e es tes p r in cíp ios s e rea lizem es tã o 
es ta b elecida s n a p ropos içã o do pa d rã o de qu a lida de, ga ra n t ido ta m bém n o s eu 
artigo 7 º de qu e o en s in o é livre à in icia t iva p r iva da , a ten d ida s a s con d ições de 
cu m pr im en to da s n orm a s gera is d a edu ca çã o n a cion a l e d o res pect ivo s is tem a de 
en s in o e qu e o Poder Pú b lico s e en ca r regu e da a u tor iza çã o e da a va lia çã o d e s u a 
qualidade. A Constituição Estadual no seu artigo 192 determina: “É de competência 
do Es ta do a u tor iza r , s u pervis ion a r e in s pecion a r o fu n cion a m en to d os s eu s 
estabelecimentos e os das redes municipal e particular”.  

O in cis o IV d o a r t igo 1 0 da Lei de Diretr izes e Ba s es da Edu cação 
Na cion a l n º 9 .394 / 96 p receitu a : “...Os Es ta d os in cu m bir -se-ã o de: a u tor iza r , 
recon h ecer , creden cia r , s u pervis ion a r e a va lia r , r es p ect iva m en te, os cu rs os da s 
instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino”.  

O Creden cia m en to da In s t itu içã o d e En s in o e a Au tor iza çã o de 
Funcionamento das etapas da Educação Básica podem ser assim explicitadas: 

Credenciamento – Con ces s ã o d a da pelo Con s elh o Es ta d u a l d e Edu ca çã o 
à In s t itu içã o de En s in o qu e a p resen te con d ições s a t is fa tór ia s de orga n iza çã o e 
fu n cion a m en to, s en do con s idera da s a s de ordem fís ica , fin a n ceira , de qu a lifica çã o 
técn ica a dm in is t ra t iva e docen te, a lém d e todos os d is p os it ivos con tem pla d os n a 
Proposta Pedagógica e no Regimento Escolar. 

Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to – Con ces s ã o da da pelo Con s elh o 
Estadual de Educação para funcionamento de cada etapa da Educação Básica.  

A con ces s ã o d a n ova Au tor iza çã o de Fu n cion a m en to decorrerá do 
res u lta do da a va lia çã o in tern a e extern a da qu a lida de do des em pen h o da 
In s t itu içã o de En s in o exp res s o a t ra vés d e rela tór io, com preen den d o, en tre ou tros , o 



a p r im ora m en to da ges tã o a dm in is t ra t iva e d idá t ica – p eda gógica , a qu a lifica çã o d os 
recu rs os h u m a n os , a m od ern iza çã o de equ ipa m en tos e in s ta la ções e o 
fu n cion a m en to de in s t itu ições e a s s ocia ções es cola res qu e en volva m toda a 
comunidade escolar.  

A a u tor iza çã o, creden cia m en to, in s peçã o, ca s s a çã o e a va lia çã o d e 
qu a lida de, com s u a s a t ivida d es cor rela ta s , s ã o a t r ibu ições do Poder Pú b lico e 
der iva m da p reocu pa çã o d e p res erva r o d ireito dos a lu n os a u m a edu ca çã o de 
qualidade. 

A a va lia çã o, en tre a s d ivers a s n orm a tiza ções já em it ida s pelos órgã os 
com p eten tes , s in a liza pa ra d u a s ót ica s bá s ica s : o d ia gn ós t ico d a s con d ições de 
funcionamento e a aferição do resultado. 

A es cola , em todos os n íveis , tem res pon s a b ilida des n a tra n s form a çã o da 
s ocieda de b ra s ileira , por ta n to, a ed u ca çã o deve s er a va lia da em term os de eficá cia 
social de suas atividades, servindo de instrumento para o processo de mudança.  

É p os s ível des en volver u m a s is tem á tica de a va lia çã o qu e vis e o 
aper feiçoa m en to da qu a lida de de en s in o, com a fin a lida de de t ra n s form a r a es cola 
a tu a l em u m a in s t itu içã o com prom etida com a dem ocra t iza çã o do con h ecim en to e 
da ed u ca çã o, n u m p roces s o s is tem á tico de reflexã o, a com pa n h a m en to, e 
a per feiçoa m en to da s a t ivida des , a s s im com o in s tru m en to p a ra tom a d a de decis ões 
de form a m a is ra cion a l, con s idera n d o qu e, “Nã o h á pa ís n o m u n do p reocu pa do em 
a u m en ta r a eficiên cia , a eqü ida de e a qu a lid a d e de s eu s is tem a ed u ca cion a l qu e 
ten h a ign ora do a im p or tâ n cia d a a va lia çã o com o m eca n is m o de a com pa n h a m en to 
dos p roces s os de reform a s ” (Ca s tro, MHG 1 988 , Ava lia çã o do Sis tem a Ed u ca cion a l 
Brasileiro: Tendências e Perspectivas, Brasília, INEP/MEC, p.5). 

Pos to is to, p ropom os a a va lia çã o in tern a ou a u to-a va lia çã o e a va lia çã o 
extern a . A p r im eira, feita p ela in s t itu içã o de en s in o, com pa r t icipa çã o de todos os 
s egm en tos da com u n id a d e es cola r e, a s egu n da , con d u zida pela Secreta r ia de 
Es ta d o de Edu ca çã o, órgã o execu tor da p olít ica pa ra o Sis tem a Es ta d u a l d e En s in o, 
que disciplinará posteriormente o assunto.                    

Cu m pre a s s in a la r , qu e es te Colegia do tem s e p reocu p a d o com a 
a dequ a çã o e a tu a liza çã o d e n orm a s des de a p rom u lga çã o da Lei n º 9 .39 4 / 96 , qu e 
a ten dem es pecifica m en te a rea lida de do Es ta d o de Ma to Gros s o d o Su l e, de m odo 
especial, a Câ m a ra d e Pla n eja m en to, Legis la çã o e Norm a s , vem a m p lia n do 
con s id era velm en te o deba te a cerca d a s a dequ a ções per t in en tes à n ova legis la çã o. 
Foi con s t itu ída u m a Com is s ã o de t ra ba lh o por : Ed ir Ap a recida d e Azevedo, 
Ed elm ira Toledo Ca n d ido, Ma r ia Cr is t in a Pos s a r i Lem os , Nels on dos Sa n tos , Soila 
Rod r igu es Fer reira Dom in gu es , Vera Lu cia d e Lim a e Vera de Fá tim a Pa u la 
An tu n es , s en do p res id ida p ela ú lt im a , a fim de a dequ a r a s n orm a s pa ra o 
fu n cion a m en to da Edu ca çã o Bá s ica n a s In s t itu ições de En s in o p er ten cen tes a o 
Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.  

Con s idera n d o o exp os to, a p res en ta m os p rop os ta de m in u ta qu e d is põe 
s ob re o fu n cion a m en to da Edu ca çã o Bá s ica n o Sis tem a Es ta du a l de En s in o de 
Ma to Gros s o do Su l, d even do s er revoga da s a Delib era çã o CEE/ MS n ° 4 260 , de 1° 
de ju n h o de 1995 ,  a Delib era çã o CEE/ MS n .º 474 3 , de 0 8 de ju lh o de 1 997 e a 
Deliberação CEE/MS n° 5505, de 20 de agosto de 1999.   

(a) Consª Vera de Fátima Paula Antunes  
                                                      Relatora 

COMISSÃO: 
Consª  Vera de Fátima Paula Antunes – Presidente 
Consª  Vera Lucia de Lima 
Consª  Edelmira Toledo Cândido 
Consª  Maria Cristina Possari Lemos 



Consª  Soila Rodrigues Ferreira Domingues 
Cons.  Nelson dos Santos 
Técnica  Edir Aparecida de Azevedo  

IV – CONCLUSÃO DA PLENÁRIA  

A Plen á r ia , reu n ida em 1 9 de ou tu b ro de 20 01 , a p rova a Min u ta d e 
Deliberação da Comissão. 
(a a ) Vera Lu cia de Lim a – Pres iden te, Ba r tolin a Ra m a lh o Ca ta n a n te, Edelm ira 

Toled o Ca n d ido, Eliza Em ília Ces co, Fa b ia n a Ma r ia d a s Gra ça s Soa res de 
Oliveira , J a n e Ma ry Abu h a s s a n Gon ça lves , J u s s a ra Rod r igu es de Alm eida , 
Ma r ia Cr is t in a Pos s a r i Lem os , Ir . Ma r ia Nild a Ca va lca n te Ra n gel, Sa n dra 
Procópio da Silva,  Terezinha Pereira Braz e Vera de Fátima Paula Antunes.    

                  Profª VERA LÚCIA DE LIMA   
              Conselheira-Presidente do CEE/MS  
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